
Bristow: Justiça determina a
correta publicação de escalas
de  acordo  com  a  Lei  do
Aeronauta
A  Justiça  do  Trabalho  publicou  uma  decisão  liminar  nesta
segunda-feira (3) que obriga a Bristow Táxi Aéreo S/A (Aeróleo
Táxi Aéreo S/A) a fazer a publicação com antecedência de no
mínimo dois dias da escala semanal.

As escalas devem conter os horários de início e término de
voos,  serviços  de  reserva,  sobreavisos,  folgas,  repousos
regulamentares,  realização  de  cursos  (mesmo  na  modalidade
EAD),  reuniões,  exames  relacionados  a  treinamento  e
verificação  de  proficiência  técnica,  sendo  vedada  a
consignação de situações de trabalho e horários não definido.

A antecipação de tutela se refere à ação na qual o SNA cobra
da  companhia  o  correto  cumprimento  do  art.  27  da  Lei  do
Aeronauta.

Caso não cumpra a liminar, a Bristow terá que pagar multa
diária de R$ 5.000 por trabalhador prejudicado em cada escala
semanal,  que  será  revertida  em  favor  do  trabalhador
prejudicado.

Em caso de dúvida, entre em contato com o SNA.

Canais de atendimento: https://tinyurl.com/sna-atendimento.

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/associe-se-sna
Via Whatsapp: 11 98687-0052
Via app: Procurar SNA no Google Play ou na Apple Store
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